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A vereadora Marcia Almeida, no uso de suas atribuições legais, submete ao Plenário da Câmara Municipal de Embu-Guaçu o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 017/2026

[bookmark: _Hlk129615147]Concede Medalha de Mérito “Dia Internacional da Mulher” à Lyvia Roberta Saporito.

O Vereador João Domingues Mendes – Joãozinho do Cavalo, Presidente, no uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte:


Art. 1º  Concede Medalha de Mérito “Dia Internacional da Mulher” à Sra. Lyvia Roberta Saporito.

Art. 2º  As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo serão cobertas  com recursos próprios de verbas consignadas no orçamento.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 5 de março de 2026.


Marcia Almeida 
Vereadora – PODEMOS






* APOIO: As assinaturas eletrônicas dos demais vereadores representam o apoio ao presente Projeto de Decreto Legislativo.





	
JUSTIFICATIVA

Lyvia Roberta Saporito construiu uma trajetória profissional marcada pela dedicação constante ao serviço público, pelo aprimoramento contínuo e pelo firme propósito de contribuir para a segurança e o bem-estar da sociedade.

Iniciou sua carreira após aprovação em concurso público para a Prefeitura de Embu das Artes, onde atuou por quatro anos, demonstrando comprometimento e responsabilidade no exercício de suas atribuições. Posteriormente, foi aprovada para o cargo de Agente de Telecomunicações, função que desempenhou com zelo e eficiência durante sete anos, consolidando sua experiência na área pública.

Há 17 anos, assumiu com honra o cargo de Delegada de Polícia, exercendo suas funções em importantes localidades do Estado de São Paulo, dentre elas Embu das Artes, Taboão da Serra, São Lourenço da Serra e, atualmente, no Município de Embu-Guaçu, além de ter atuado na Corregedoria. Em cada unidade por onde passou, evidenciou postura ética, liderança, equilíbrio e firmeza, características indispensáveis à função que exerce.

Paralelamente às atividades institucionais, destaca-se também como palestrante, tendo alcançado mais de 10.000 alunos de escolas estaduais e municipais, levando conhecimento e conscientização sobre temas de grande relevância social, como Cultura da Paz, Carreiras Policiais, Valorização da Mulher, Violência Doméstica, Prevenção ao Suicídio e Abuso Infantil. Sua atuação extrapola as atribuições formais do cargo, aproximando a polícia da comunidade e promovendo orientação, prevenção e cidadania.

Ao longo de sua caminhada profissional, sempre pautou sua conduta na disciplina, na fé e no compromisso com a justiça, valores que se tornaram diferenciais em sua trajetória e fundamentais para a superação de desafios inerentes à carreira policial.

[bookmark: _GoBack]Sua história é exemplo de dedicação ao serviço público e de compromisso com a segurança da população, razão pela qual se justifica plenamente a presente homenagem por meio de Projeto de Decreto Legislativo, como forma de reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à sociedade e, especialmente, ao Município de Embu-Guaçu.


Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 5 de março de 2026.


Marcia Almeida 
Vereadora – PODEMOS




[bookmark: _Hlk223427285][bookmark: _Hlk223427286]Documento assinado eletronicamente nos termos da legislação vigente.
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